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PORTARIA N.º 60, DE 30 DE AGOSTO DE 2022.
INSTAURA SINDICÂNCIA E VISTORIA PARA APURAR FATO ESPECÍFICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIP
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e o art. 71, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, bem como da Lei Municipal 
017/1990, e 
CONSIDERANDO os fatos narrados no OF./OBRAS/PMRNS 
Poder Executivo para ciência e adoção de medidas cabíveis;

Art.1º Determinar a instauração de Sindicância, para apuração de fato comunicado pela Secretaria Municipal de Obras, Transpor
Serviços Urbanos, conforme descrito em Relatório constante às fls. 0
Art. 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior ficam designados os servidores da Portaria n.º 22/2021, os quais comp
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
conclusões no prazo de 60 (sessenta) dias. 
Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, como deve
colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito,  
Rio Novo do Sul/ES, 30 de agosto de 2022. 

 
PORTARIA N.º 61, DE 30 DE AGOSTO DE 2022.
INSTAURA SINDICÂNCIA E VISTORIA PARA APURAR FATO ESPECÍFICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIP
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e o art. 71, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, bem como da Lei Municipal 
017/1990, e 
CONSIDERANDO o expediente OF/OBRAS/PMRNS N. 69/2022, de origem da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Urbanos, protocolizado sob o n. 3725/2022, que comunica furto de bem do patrimônio da Administração Pública do Município de Rio Novo 
do Sul, bem como o que consta nos autos do referido processo; 

Art.1º Determinar a instauração de Sindicância e Vistoria, p
Transportes e Serviços Urbanos, e relatado em Boletim Unificado n.º 46583952 na Polícia Civil do Estado do Espírito Santo.
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 
INSTAURA SINDICÂNCIA E VISTORIA PARA APURAR FATO ESPECÍFICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
HOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 

o art. 30 da Constituição Federal e o art. 71, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, bem como da Lei Municipal 

os fatos narrados no OF./OBRAS/PMRNS – Nº 46/2022, protocolizado sob o nº 005030/2022, destinado ao Chefe do 
utivo para ciência e adoção de medidas cabíveis; 

RESOLVE 
Art.1º Determinar a instauração de Sindicância, para apuração de fato comunicado pela Secretaria Municipal de Obras, Transpor
Serviços Urbanos, conforme descrito em Relatório constante às fls. 02/04 do Processo Administrativo nº 005030/2022.
Art. 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior ficam designados os servidores da Portaria n.º 22/2021, os quais comp
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - CPAD

Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, como deve
que entender pertinentes. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

61, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 
INSTAURA SINDICÂNCIA E VISTORIA PARA APURAR FATO ESPECÍFICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
HOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 

ina o art. 30 da Constituição Federal e o art. 71, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, bem como da Lei Municipal 

o expediente OF/OBRAS/PMRNS N. 69/2022, de origem da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
protocolizado sob o n. 3725/2022, que comunica furto de bem do patrimônio da Administração Pública do Município de Rio Novo 

do Sul, bem como o que consta nos autos do referido processo;  
RESOLVE 

Determinar a instauração de Sindicância e Vistoria, para apuração de fato comunicado pela Secretária 
, e relatado em Boletim Unificado n.º 46583952 na Polícia Civil do Estado do Espírito Santo.
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ES Art. 84 
 

INSTAURA SINDICÂNCIA E VISTORIA PARA APURAR FATO ESPECÍFICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
o art. 30 da Constituição Federal e o art. 71, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, bem como da Lei Municipal 

Nº 46/2022, protocolizado sob o nº 005030/2022, destinado ao Chefe do 

Art.1º Determinar a instauração de Sindicância, para apuração de fato comunicado pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
2/04 do Processo Administrativo nº 005030/2022. 

Art. 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior ficam designados os servidores da Portaria n.º 22/2021, os quais compõem a 
CPAD que deverá apresentar suas 

Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, como deverá 

INSTAURA SINDICÂNCIA E VISTORIA PARA APURAR FATO ESPECÍFICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
ina o art. 30 da Constituição Federal e o art. 71, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, bem como da Lei Municipal 

o expediente OF/OBRAS/PMRNS N. 69/2022, de origem da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
protocolizado sob o n. 3725/2022, que comunica furto de bem do patrimônio da Administração Pública do Município de Rio Novo 

ara apuração de fato comunicado pela Secretária Municipal de Obras, 
, e relatado em Boletim Unificado n.º 46583952 na Polícia Civil do Estado do Espírito Santo. 
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Art. 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior ficam designados os servidores da Portaria n.º 22/2021, os quais constituem a 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - CPAD que deverá apresentar suas 
conclusões no prazo de 60 (sessenta) dias. 
Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, como deverá 
colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito,  
Rio Novo do Sul/ES, 30 de agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0138 

PROCESSO Nº 004173/2022 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, DESTINADO ÀS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE RIO NOVO DO SUL, a favor 
da(s) empresa(s) L. C. SMIDER JUNIOR  LIMPEZAS URBANAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
41.331.914/0001-12 e LICITANDO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
10.610.928/0001-41, no valor global de R$ 25.172,00 (vinte e cinco mil cento e setenta e dois reais), face ao disposto no art. 72, VIII, 
daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 23 de agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0137 
PROCESSO Nº 004138/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para AQUISIÇÃO DE SABÃO EM PÓ 
PARA RECOMPOR O ESTOQUE E SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a favor 
da(s) empresa(s) LICITANDO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
10.610.928/0001-41, no valor global de R$ 487,50 (quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), face ao disposto no art. 26 
daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 23 de agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.10.0013 
PROCESSO Nº 004183/2022 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fundamento no ARTIGO 25, INCISO III, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DO 
CANTOR EMERSON MARQUES BIGUE - EMERSON TCHÊ, PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO ANIVERSÁRIO 
DE 70 ANOS DO ESPORTE CLUBE ITAPOAMA, QUE OCORRERÁ NO DIA 27/08/2022 (SÁBADO), COM DURAÇÃO DE 04 
HORAS NO TURNO NOTURNO, a favor da(s) empresa(s) EMERSON MARQUES BIGUE, pessoa física de direito privado, inscrita no 
CPF sob o n.º 079.043.997-25, no valor global de R$ 3.500,00 (três mil quinhentos reais), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo 
diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 24 de agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0139 
 
PROCESSO Nº 003976/2022 

LICITAÇÃO 

DISPENSA 
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Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA ATENDER A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, a favor da(s) empresa(s) HERCOLES VALERIO DUTRA 37673793768, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 17.662.863/0001-27, no valor global de R$ 14.110,00 (quatorze mil cento e dez reais), face ao disposto no art. 26 
daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 24 de agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0135 
PROCESSO Nº 004650/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO X, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE ALUGUEL 
SOCIAL POR UM PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 A 28 DE FEVEREIRO DE 2023, PARA A 
BENEFICIÁRIA STEPHANY DE OLIVEIRA ALVES GOMES, CONFORME ESTUDO SOCIAL, TENDO COMO LOCADORA A SRA. 
EVA MARIANO DOS SANTOS DE DEUS, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob o n.º 007.782.707-42, no valor global de 
R$ 3.300,00 (três mil trezentos reais), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 24 de agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0136 

PROCESSO Nº 004651/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO X, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE ALUGUEL 
SOCIAL POR UM PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 A 28 DE FEVEREIRO DE 2023, PARA O 
BENEFICIÁRIO AILSON DE MIRANDA BEM QUERER, CONFORME ESTUDO SOCIAL, ANEXO, TENDO LOCADORA A SRA. 
GRETE DOS SANTOS DE DEUS PEREIRA, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob o n.º 100.456.387-64, no valor global de 
R$ 3.300,00 (três mil trezentos reais), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 24 de agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0141 

PROCESSO Nº 004126/2022 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ABRIGO INSTITUCIONAL, a favor da(s) empresa(s) LICITANDO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.610.928/0001-41, no valor global 
de R$ 4.062,50 (quatro mil sessenta e dois reais e cinquenta centavos), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 24 de agosto de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0142 
PROCESSO Nº 004482/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE GÁS DE COZINHA PARA ATENDER A DEMANDA DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a favor da(s) empresa(s) L L 
MINIMERCADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 25.061.035/0001-61, no valor global de R$ 1.069,90 
(um mil sessenta e nove reais e noventa centavos), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 25 de agosto de 2022. 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0145

PROCESSO Nº 004590/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS, PARA A 1º OLIMPÍADAS INTERMUNICIPAIS DA MELHOR IDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a favor da(s) empre
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.947.341/0001
reais e sessenta centavos), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças.
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 25 de agosto de 2022.

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0146

PROCESSO Nº 004135/2022 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE REFRIGERANTE E ÁGUA, PARA SERVIR EM CONJUNTO COM UM JANTAR EM HOMENAGEM 
AOS EX-ATLETAS NO ANIVERSÁRIO DE 70 ANOS DO ESPORTE CLUBE ITAPOAMA, a favor da(s) empresa(s) L L 
MINIMERCADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CN
(um mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta centavos), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, v
se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças.
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 26 de agosto de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI

Prefeito Municipal 

******************************************************

OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE
Secretário Municipal de Administração

 
ARIDELSON GIOVANELLI

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
 

ANDRE SANTOS DE BARROS
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Rural, Industrial e Meio Ambiente
 

DAYANA PESSINI MARCONSINI
Secretária Municipal de Educação e Cultura
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JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0145 

licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS, PARA A 1º OLIMPÍADAS INTERMUNICIPAIS DA MELHOR IDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a favor da(s) empresa(s) GRÁFICA PONTO COM EDITORA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.947.341/0001-01, no valor global de R$ 5.193,60 (cinco mil cento e noventa e três 
reais e sessenta centavos), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 

RIO NOVO DO SUL (ES), 25 de agosto de 2022. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0146 

Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
RA FORNECIMENTO DE REFRIGERANTE E ÁGUA, PARA SERVIR EM CONJUNTO COM UM JANTAR EM HOMENAGEM 

ATLETAS NO ANIVERSÁRIO DE 70 ANOS DO ESPORTE CLUBE ITAPOAMA, a favor da(s) empresa(s) L L 
MINIMERCADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 25.061.035/0001-61, no valor global de R$ 1.158,80 
(um mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta centavos), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, v

enho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 

RIO NOVO DO SUL (ES), 26 de agosto de 2022. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI MARCIEL MALINI COSTA

Vice-Prefeito

******************************************************
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

ANDRE SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

Rural, Industrial e Meio Ambiente 

DAYANA PESSINI MARCONSINI 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

HUBERITON FERNANDES
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo

PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER
Secretário Municipal de Obras, Transpor

Urbanos

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA
Secretária Municipal de Assistência Social

VIVIANI SILVA HEMERLY
Secretária Municipal de Saúde
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licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS, PARA A 1º OLIMPÍADAS INTERMUNICIPAIS DA MELHOR IDADE DA 

sa(s) GRÁFICA PONTO COM EDITORA LTDA, pessoa 
01, no valor global de R$ 5.193,60 (cinco mil cento e noventa e três 

diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
RA FORNECIMENTO DE REFRIGERANTE E ÁGUA, PARA SERVIR EM CONJUNTO COM UM JANTAR EM HOMENAGEM 

ATLETAS NO ANIVERSÁRIO DE 70 ANOS DO ESPORTE CLUBE ITAPOAMA, a favor da(s) empresa(s) L L 
61, no valor global de R$ 1.158,80 

(um mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta centavos), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

MARCIEL MALINI COSTA 

Prefeito 

****************************************************** 
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